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REQUERIMENTO Nº 68/2025 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 02 de outubro de 2025. 
 

Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

 
O serviço de coleta de lixo é uma atividade essencial para a saúde pública e para a 
manutenção da limpeza urbana em nosso município. Os servidores que atuam nesta 
frente de trabalho desempenham uma função árdua e de fundamental importância para 
o bem-estar de toda a comunidade, estando expostos diariamente a riscos biológicos, 
físicos e de acidentes. 
 
Diante da natureza da atividade, é um dever primordial do Poder Legislativo fiscalizar se 
a administração municipal está garantindo todas as condições de segurança, saúde e 
dignidade a esses trabalhadores, bem como se a compensação pelos riscos inerentes à 
função está sendo paga de forma correta. A transparência sobre a entrega de 
equipamentos de proteção e o pagamento do adicional de insalubridade é, portanto, 
indispensável. 
 
Pelo exposto, e com o objetivo de zelar pelos direitos e pela segurança dos servidores 
da coleta de lixo, REQUEIRO a Vossa Excelência que, após ouvido o Soberano Plenário, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que 
envie a esta Casa Legislativa, no prazo legal, as seguintes informações e documentos: 
 

 A relação nominal completa de todos os servidores (efetivos e contratados) que 
estão em atividade no setor de coleta de lixo, especificando o cargo de cada um. 

 

 Cópia dos registros que comprovam a entrega dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) a cada um desses servidores durante o corrente ano de 2025, 
incluindo os recibos devidamente assinados. 

 

 Informar qual o percentual do adicional de insalubridade pago a esses 
colaboradores e encaminhar cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho (LTCAT) que fundamenta a definição deste percentual. 

 

 Informar qual a escala de trabalho (dias e horários) atualmente cumprida pelas 
equipes de coleta. 

 



‘ 

 Cópia dos certificados ou listas de presença que comprovem a realização de 
treinamentos sobre segurança do trabalho e uso correto de EPIs oferecidos a 
esses servidores nos últimos 12 meses. 

 
 
 

 
Alexandre de Souza (Dullê)  

Vereador 


